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Sexta-feira, 15 de dezembro de 2006 - Nº 235

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0547-A/2003
TERMO ADITIVO Nº01/2006 AO ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERNA Nº  12/2005
Cooperados: CCOM /  FUESPI
Motivo: Alteração da Vigência do Acordo e Cooperação Interna
Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social
Teresina, 14 de dezembro de 2006.
Maria Francinélia Nogueira Medeiros
Diretora administrativa-financeira

P.P. 4550

AGESPISA

AVISO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE DATA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/06 - CPL

Objeto: Contratação do serviço de comunicação de dados, na tecnologia TCP/IP, para
a implementação da Rede de Comunicação de Dados da AGESPISA, interligando os
pontos relacionados abaixo, ao Ponto Concentrador, na sua sede, na Avenida Marechal
Castelo Branco, 101 - Norte, em Teresina-Piauí.
Contratação do serviço de acesso dedicado à Internet, composto por um circuito
dedicado de comunicação de dados interligando a sede da AGESPISA ao ponto de
presença da Contratada, fornecedora do acesso, juntamente com uma porta de acesso
ao Backbone Internet do provedor em Teresina-PI, com velocidade mínima de 4 Mb/s.
Contratação de todos os Roteadores necessários à implementação da Rede de
Comunicação de Dados da AGESPISA, assim como sua manutenção preventiva e
corretiva. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de
Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N-Cabral, 5° andar, Bloco
“C”, o Edital de Concorrência Pública N.º 004/2006-CPL, com abertura dos envelopes,
no dia 01 de fevereiro de 2007, às 9:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu
inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das
7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais), para cobrir
despesas com reprografia. Maiores informações pelo telefone (86) 3216-6300, Ramal
122.

Silvânia da Silva Carvalho
Presidente da CPL

Maria do Socorro Teixeira Mello  Sales
Diretora – Presidente

Teresina, 12 de dezembro de 2006.
P.P. 4549

        Lúcia de Fátima Brasil                                   Lícia Cristina da Fonseca Araújo
    Diretora Geral do HEMOPI                                   Presidente da CPL/HEMOPI

P. P.  4548

 
PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS DE 2006

ORD PRO 
CESSO 

CON 
TRATO 

PROCEDI 
MENTO 

OBJETO / 
OBJETIVO 

CONTRA 
TADO 

VIGEN 
CIA 

VALOR 

01 1.198/06 090/06 Sist. Registro de 
Preço/Decreto 

Estadual 11.319 

02(duas) 
Recepcionistas 

COOPER- 
VENDAS 

12(doze) 
meses 

1.586,52 
mensal 

02 1.355/06 092/06 Sist. Registro de 
Preço/Decreto 

Estadual 11.319 

03(três) 
profissionais de 

limpeza 

COOPFESTS 12(doze) 
meses 

2.520,00 
mensal 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO - CPLAN

 

Extrato
Contrato n.º 091/2006

Contratada: Voxleziz Instituto de Consultoria, Cursos e Eventos Ltda
Contratante Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI
Objeto: Fornecimento de 8(oito) exemplares da revista jurídica

CONSULEX.
Vigência: 06/11/2006 a 06/11/2007.
Valor: R$ 3.216,00 (Três mil duzentos e dezesseis reais)
Data da Assinatura 06/11/2006

Extrato
Contrato n.º 115/2006

Contratada: Engenheiro Maurício Castelo Branco de Noronha Campos
Contratante Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI
Objeto: Serviços de sondagem à percussão e elaboração do projeto

estrutural da cobertura metálica da quadra poliesportiva do
CCBA no Campus Torquato Neto.

Vigência: 03/11/2006 a 03/12/2006
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 OBS: O objeto deverá ser entregue, conforme quantidade solicitada, na sede do órgão
ou ente que demandar ou em local por ele indicado.
1) A efetivação da aquisição ficará adstrita a indicação de dotação rçamentária que a
sustentará, em conformidade com o planejamento realizado para aquele exercício.
2) O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo
com a disponibilidade de recursos.
3) Cabe ao órgão/ente contratante renegociar quando da necessidade da contratação
observando, contudo, as quantidades e respectivos valores a serem demandados,
4) O chamamento da licitante classificável somente dar-se-á mediante impossibilidade
de atendimento pela empresa vencedora, conforme Edital.

P.P. 4552


